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SEBASTIÃO BARROS - PREV 

2018 (2,S%). Tais dados dependerão da recuperação da confiança dos investidores no 

país confonne os refonnas forem sendo aprovadas e os gastos públicos coau-olados. 

6 LIMlT.E-S E ESTRATÉGIA DE ALOCAÇÃO 
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A estratégia e os limite.s adotados buscl!.Jll a1ingir a meta atuarial de acordo com 

o cenário cconómíco previsto para 2019. Tui~ ulocações seguirão os l.ímite$ da tabcla, 

acima, que conforme decisão do comitê de invettimentos apresenta--~c como uma 

polilica ideal para a tentativa do alcance da mela. 

Sebmtilo Bam,o{P[), 20 de Novanbroclc 2018. 

~9&,.AA ,\e fu •• ,-99 • ._ ~ ia 
.. G ... ClBELLE DE. CAAV ALHO GUllDES 

GESTORA DE RECURSOS E GERENTE DE PREvtD~ClA DO SEBASTIÃO 
8ARROS.PREV 

li ME.MBROMJrê OE 1NVCSTIMJ!},ITOS DO SEBASTIÃO Bi\RROS-PREV 
~ I {i; ANDBS VEDO DE ZA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PllRITORA MUNICIPAL D11 SÃO JOÃO DA l'R.ON'l'ElllA 

AVISO OE CorNOCAÇÃO 

O MUNICIPIO OE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA atravk da CPL. convoca a emprua DELVALLE 
MATERIAIS ELETRICOS L TOA-EPP, inscrita no CNPJ sob o N" 01.612.608/0001-30, particip8nte da 
Pregão Presencial 01612018, que compareça na sede da prefeitura para as.~lnatura do contrato conforme 
item 1,6.2 do ed~al e nos termos do art. 64 da lei 8.666193, no prazo d@ 05(cinco) din corridos para 
85Sinar o tnno de oontrato, sob pena de deçair o direito da contratação e- sançõe1 p1e\'1$ta5 no art. 81 . A 
oontar da da da J)libllcação deste. 

São Jo4o da Fronteira (PI), 20 de novembro de,2018. 
Prefeito Municipal 

- esr ADO oo PIAlll . 
PREFEITURA MUte::IPAL OE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETe O,. PREFEITA 
CNPJ: 06n2.85Gi0001-ln 

-TA DIIID -~ A U:I MUNIOPAI. NI 022/201.8, PU8UCADA NO 01.AAIO ·OFICIAI. 00 
MUNldPIO, NO E)IA 20 DE NOVDMIFIO DE 201.S, fl)IÇÃO MMMC>Ca\l, PÁGINA 273, PASSA A 

SER PUBUCADA COM COIIIIE.Ç)lio, ESTANOO ™ DESACOIIOO O HOM! "MARIA" /A$'P.OI/NXJ 

PfLA CÃMAM Mt.lNIOPAl Of. VBIEÀDôRU, PASSANDO A TER A .SfGO!Nff IIED.i,(ÃO: 

SÃO RAIMUNDO NONAT04'1, 16 Dl!.NO~BJlO DE 211&. 

DÁ NOME .A UMA RUA NA CI.JMDE DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO DE RU.4 M.4RL4 JDSA, 1'>0S 

SANTOS MIIUND.4, E DÁ ounus 
PROVWP.Nçus. 

Faço .. Iler que a C&mara Mmk:ipat ... r ■ vea e '"" --cte.o a scsaiDle Lei: 

Ari. 1ª • w • .., nome a uma Rua oo Daírro Cohab Cipó (usa Roa é poJ)Ulam!mte 
coabecida eomo Pedro Mio de Onça) na cidlide de Sio Raimundo Nonato - PI, ~ RUA 
MARIA .JOSt DOS SANTOS MlllANDA, ooomnnc croqui em ~ e com • 
seguintes ddi~ 

Ao"Norte; com 1.oca doo Herdeiros do Sr. Man,;,d Agostinho de Cu1ro Mc:n-; 
~com"" GalpiiQ de Re<,idagcm do Mwucipio; 
A,:, Ocstic: com a Ra~a da Sno. Elimle dO$ Santo,, Mimnda; 
Ao Lale: com a R.esidtncia da 8n. p_,., dos SantDS Miranda. 

Gabinda da Prefeita MUS1.1cipa) de Sio RaimDDdo N...-o, Enado do Piaul, aos 
dezessde dias do mês. de novembro de 2018. 

e.,.. ..... 1;L... cU e,..1-.-.. s·,IA.... 
CARMEÜTA DE C~01;1U.VÃ 

p..,rrilll Municipal. 

-

MU ICIPAL Ofõ SÃO ~IMUNDO NC>i'IATO 
A PREFEITA 

CNPJ. 06 772.659/0oO-t-03 

L.eln6 023/2018 

Slo Ralmor.do Noooto ,.__"""~:....;, 

sao Raimundo Nonato-•?1, ,e de novembro de 2OHI 

Dispõe &obre o regime j uridieo llnioo e o 
estatuto do& &e!Yldorea públicos do Mumcípio 
de sao Raim undo Nonato-PI. de ,;va• 
au1arquilts e r,.,r,d~ publ1c:as e dá outras 
provid6nciaa. 

A IP.-.lel!a Mur,lclpal faz saber qu a Cãm.ara dO!I v ... r.adot8$ apl'Olla l!I "' la sanciOna a seguint..., 
Lei : 

1 TITULO I CAPITULO ÚNICO Das Dlsposl,;ee. PreOntll'l'llrH 
Art. 1•. Esta Lei lnsütu o Regime Jurldlco Único e o Estatuto dos servidores públ icos dO: 

M niclpio de sao Raimundo Nonelo•PI. de s.uas autarquias e fundaQões. püblica'S, ocs l,:rmO,;. 
dq art. 39 da Constituição Fédetal. art. 53 da Consliluição 8'1adual " a Lei Orgânica do 
Mlmic pio. 

1 § 1'- Os d .. :sposilivos d"'sla L"'i aslarão fundados nos príncipios constitucionais dai 
le<;11aNdade. lguaklade, imPC1$soalldade, mor3lldade e eíic· ncia, na valoriza,;>ao do servidor. na 
ef·a das ações instnlJ'Cion,àis e das polhk:a-8 públ'icas. 

§26 • O Regime de que. traia o caput deste artigo é o eslatwmc>, estando sujeito às 
n :as de dtf'Bito público. 

TITULO li Oas Olretr4il:ee • Ollj.tlvos 
Art. 2° • O Estaluto do Servidor estabelecido tem como d iretTUes básicas; 
1 - vetoriza~. profis.sionaJlzaç.ão e o daaanvolvimento profissional do servidor 

Pl'.f>llco ele modo a possibllitar o estabeledmento de 1rajelórfa das carTelras, medlan1e 
promoção; 

li • mobilidade. nos limites legais vigentes. por melo oa articulação de cargos. 
es · ridades é carteiras com os dl\ter15,0s ambientes organizacionais. d a Administração. a fim 
d perm it.ir a ix-ee11aç-ão de serviços públicos de excelência; 

UI • adoyão de rnstrum .. ntos g-ciai& de pol(lica de pessoal integrados ao 
pi nejamento estrat~ico do Municipjo. 

Art. 3°. Para os efeitos desla !<ti ,mtende•se PQr: 
1 - Servidor público: pesso11 legatmenle Investida em cargo público. 

1 11 - Nea de Atuação: cada uma dás oélulaa de atnbuil>)es e responsabil idades em 
q pode éstar subdioiaido um cargo. atend"da soa, naWMZa ptimMa; 

UI - Cargo: é a unidade funcional bâaica, alada por lei, que e•pressa um c01ijunlo 
de atribuições, deveres é ,...,,ponsabilidades cometidas a um se"4dor públioo, com 
d<!'flominação própria e número certo. dentro <la e!iln.Jlura organizacional da Adminislraçãa 
Pública: 

1 IV • Catga em Comissão: a soma das atribufç,ões. responsa0ílídade$ e encargos de 
D~. Chefia ou Assessoramento, a serem 8)(ercld8S par pes$Oa alheia à a<1mln is1raç.a,o 
p(l~lica, com exercício lt'ansnório, nomeaClo e ex:onerado por decisão do Chefe do Poder 
Ex~cufivo de acordo co.m a 0011veniência e oportunidade do interesse publico: 
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M UN. ICIPAL DE SÃO FV<IMUNOO NONATO 
A PREFEITA 

CNPJ: 06.772.BS9I0001-0l 

V - Função c:le Confl nça: é a vantagem pewniária. de caráter transitório, alribuida 
a remuneraçllo do conjunto de deveres e rea,ponsabilidades cometidas a uma poaiçA.o em nivel 
de chefia , direção e, ias&e&so111mento , q ue, a Admini&lreçêo confere 1.raneitoriamente somente ! servidor efetivo; 

VI - Can"elra: trajetória •pr•oflnlonal esta~eclda para cada "'"' dlos cargos efetivo,; 
rarigidos por esla lel. organizados conforme as suas especialidades, classe.s e padrões 

a revés do encadeament·o de referência:a: 
VII • Competências: 119rvparnento de conhecimentos, habilidades e a tlludes 

i~terd pendentes., segundo padr6es pre\/latnente conhedclot., que se m nilestam através do 
comportamento prc fis:&ional e contribue.m para o alcance do Jllt&ultado espora do no trabalh o; 

VIII - Grupq fuf\Cionar: agrupamento de CWll0$ com a me,;ma e,;colaridade " 
a ribuições de complexidade semelhante: 

IX - c; iaase: agru~ento de cargos de mesma denomlnaç,ão. numa escala 
e scente de ve,,eimetttO<' bh icos. CléOOmente da, aferição de mérito no e,cer•Clcio profiasional, 
p. ssivel de mudança atreves de aprovação no Procedimento de Crescimento Vertical: 

X - Vencimento: contrapre,taçtio devida pelo Municlplo ou entidade de Direito 
P · blico ao &ervidor am virtude do real dasempénlio diu altiWlções pert,nentes a.o seu cargo, 
nl o lncfuindo oucras vanlagens financeiras; 

. XI - Rern. uneração: soma diO vencimento ~sieo do cafl;IO acr•escldo das demais 
v ntalgen s fin~nçeJras; 

XII - Refet"êocia: posição na fai><a de vencimentos. resuttado da combinação da 
se e Padrão estabelecidos para o cargo, passivei de mudança atr-.. de aprovação no, 

P ocedimento de Crescimento Horizontal: 
X111 - Quadro de Pessoak conjunto de cargos qoo integram as Partes Permanenl.e e-

T nslt6rla. regidos pelo Estatuto do Servidor Mu nicipal, ocupados por servidomg, efetivo~ ou 
mlsslonlidoe: 

a) Parte Perrnaneme - compreendida pelos serliidores que atendam a todos os. 
requisitos previstos nesta !lei para o e)(ercído do cargo •em que focem enquadrEldos. dei 
caráter definitivo; 

b) Parte Transitória - compreendida pelosc servidoras que ocupem cargo,i; 
comise,1onadOB 

o contratados tempornrlamente rn,, rorma da lei; 
Art. 4º. Ê prnibida a ,pl'êStação de serviços gratuitos, sal'io os casos J)l'evlstos em lei. 

TITULO Ili 
Do Ptovlmento, Vadncla, Remoçlo, Redlatrlbulçlo a SubatltulçJlo. CAPITULO 

1 Do Provimento 
SEÇÃOI 

Disposições Gerais 
Art. 5". Sào requisitos bibicos pata investklura em cargo p(lblico; 
1 - a n acionalidade braai eira ; 
11 • o gozo dos direitos polUicos: 
11 • a quitação com as obrigações militarc,s. se do s.e><o mascul"no. e eleitorais; 
rv - o nlvel de escolaridade exigido para, o exercício do catgo: 
V • a idade mínima da 18 anos: VI - aptidão t isica, e mental. 
§ 1•. As atribuiç6es do cargo podem juslifieat a exigência de outros requisilos 

estabelecidos em lei. 
§ 2". As ,pessoas p0<1adcras de delici6m::ías é aossegur11do o dirello de s.e lnsuever em 

ll!O publico para provlmeoto de Càrgo cujas atribuições sejam compa!ivels com .sua~ 
de ·encia5, 5endo reservadas até 5% (cinco por cenlo) das vagas oferecidas no oonooll!o. 

' Art. 6º. O provimento do$ c:ilrg o'$ pü'b'lliCOS far~ae-ã mediante alo d a autoridade 
competente de cada Poder 

Arl .. 7º . A invesliClura em cargo púbilco se dsrá•• a1ravé&- de concurso de provas. ou de 
vas o titul.os e ooorre rá çom a PO$Se. 

Art. I!". ~ o formas de provimento de e.ergo público: 
1 - nomeação: 
li - promoção: 
ltl - reada.plação; 
IV - reversão; 
V - aproveitamento, VI • relnffl9r ■ çlo : VII • re<:ond1,1çto. 

SEÇÃO li 
Da Nomeaçio 

Att 9". A nomeaçao far-se-i: 
1 - em. cari>ter ilffll ivo. q~ando se 1ra1 r de cargo ,solado de provimento efetivo ou 

de carreira; 
li - em comisas!lo. ~•a Cllf90• de confi.anças, da livre nomeaçlo e exoneraçAo. 

Art. 1 O. A nomeação para cargo de carreira ou ca,go ,solado de PfQVlm nlo efe f o 
pende de prévia t>abilil~o em concurso público de ptOvas ou de prova~ e tlt.u os, 

o edecid0& a ordem de dassl11cação e o prazo de sue validade. 
SEÇÃO Ili Do Conçurao Põbllco 

AA. 11 . O c.ancurso s,er$ de pr~s ou de provas e lilulOs, podendo Set' real~do em 
m Jade uma etapa, confom,,e dispuserem a ~ I e o regulamento do respectivo plano de e3:n-ei~, 

§ 1º. As pro"as podem ser pratica$, de acordo com a natureza e os requisitos do cargo. 
§ 2'°. O concu:rso para admissão de professores far..:se .. á e.xdu-sivamenfe por concurso 

d provas e titulos. 
Art . 12. O concurso 'P'Llbl co terá validade de t 2 (dois) anoi,,. podendo ser pt0tt0gada 

u a única vH. p0f' Igual perlodo. 
§ 1•. O prezo de ve11dade do concurso e as concliçOH de sua realluçllo serllo fixados 

edítal . que seré publicada no Diário Oficiei do& Munielpio1, e afo)C'ado na sede de Prefeitura e 
camara dOs Vereadores. 

§ 2". Não se abrirá novo coneurso enquim10 hou.,,er candidato apro11ado em concurso 
a e<lor com prazo de validacle não expirado. 

§ 13". O edital do concurso esla bel li os requisitos a serem satisfeitos pelos 
candidatos. SEÇÃO IV 

Da PoH• e do E,cet elclo 
Art. 13_ A po&&e dar•:se.-á p&lá U,$,itlatura do respeo.tivo termo, no qual deverão constar 

a3- i:l1tJ1bU'lçóes, os de-veres, as ,respon sabitidades e os d freitos inerentes 30 cargo ocupado. 
§ 1 • . A posse ocorreré nc prazo de 30 (trinta) dias conta.dos de publicação do ato de 

pr virrn':nlO, pro,rogâvel por ma.is 30 (trinta) dias, a requerimento justificado dO lntcnssado. sob 
pe a do ato se tornar sem efeito. 

§ 2•. Em se tratando de servidor em lleença ou atas1ado por qualquer outro motivo ,legal. 
o o será contado do ténnlno do impedimento. 

§ 3°. A posse~eré s.e dar mediante procuração especifica. 
§ 4°. No ato da po,ise, o servidor @p,-esentarâ declaração de ben" e vafores que 

oo slituem seu patrim<'lnio e declaraçào quanto ao e){erclcio ou não de oulro Ga.(QO, emJ)l'ago 
ou unçlo ptlblloa. · -... , 

Art. 14. A posse em cargo público dependem d prévia lnspeçilo médica oficial. -· •• 
Parágrafo Ú"ico. S6 poderá ser em.passado 3quele que for Julgado apto física e 

me lmenle para o exerclcio do cargo. 
Art. 15. Exercicio é o efetivo desempenho das atribuições do cargo. 

1 § 1•. Ê de 15 (quinze) diag o prazo para o serviclor entrar em exe«:ício. eontadoo da dato 
d.a pocse, sob pena de ser e~onerado. 

§ 2•. A auloridade competeme do órgão ou entidade pare onde for oe,ignado o $e1Vidor 
mpele dar-lhe e><ercleio. 

Art 16. o início. a suspensão. a interrupção e o reinicio do eM«:loio ,;er~o regislrados 
es,.enlamento indi"1dual do servidor. 

Parágrafo único. Ao entrar em exercl clo . o servido< epreeen1ará ao órg!lo QQmpetente 
s element06 neoeseâoos ao seu assenlamonto Individual. 

Art. 17, A promoção nào Interrompe o tem.,po de exerclcio, que " contado no novo 
sic,onamento na carreira a partir da data da publieaçllo do alo que promover ou a.scencler o 
rvidor. 

• Art . 18. O ocupante de carg.o de provimento efetivo fica sujeito a 40 (quarenta) horas 
mll.n11is de lrabalhO, $alvo quandO a lel estabe oer duração diversa. • • 

Pará<;lr$fO Úni(:O. All!m do cumprlmanto do estabelecido neste artigo, o exercido de 
e rgo em comi!ls!io e.~igirá de $eu ocupante Integral dedicação ao servi,;,o. podendo o servJdor 
s r convocado sempre que hower interesse da administração. 

Art. 19. Ao entrar em exerotcio. o servidor nomeado para cargo de provimento efalivo 
fl ará sujeito a estégio prçblâllOriO pelo .,perlOdo ele 03 (três) anos, du,ame o qual a sua aptidão e 

pacidade ser!lo objeto de aval.ação para o desempenho do cargo, observados os s&guínl s 
r ulsltos: 

t • assiduidade; 
11 - disciplina; 
Ili - capacidade de Iniciativa ; 
IV - prndutl\lldade: 
V - re,;ponsabil<dade : VI - eficiência: 

§ 1 •. Quatro meses anl.es de findo o per lodo do e&it,gio p!'obat6rlo, será submetida é 
mologação da aut.otidade compe-t,,nle a ava[la.ç.11.o do deeempenho do setVidor, realizada de 

a ardo com o que dispuser a lei ou o regulamento do sistema c:le carr&lra, sem prejuiz.o d.a 
n ·nuidade de apuração do.~ fatos .. numerados nos lncis0S I a VI desle artigo. 

§ 2". o servido, não aprovado no es!Aiglo probatcloo ser.li exonerado ou, se estável, 
•onduzido ao cargo aflteriormenle ocupado. observado o disposto nc art. 27 desta leL 

SEÇÃO V Da Establll.dade 
Art. 20. O urvidor habi litado em concurso pút1ico e empossado em cargo da 

pr vimenla efetivo adquirirá estabilidade no serviço publloo ao completar 3 (três) a.nos de 
ef livo exare.leio. 

1 . Art. 2 1. o servidor esláv~I só pe~erá e:, cargo em virtude ~ :senterrçe judiCiel transllad.i, 
e Julgado ou de ptousso adm,nlsltatt,,o dlso1pllnar no qual lhe seja as~u•ada amp,a defesa. 

S.EÇÃO VI Da Readaptaçlo 
An. 22. Reada,plaçâo é a ínve$ticlura do servidor em cargo de atribuições e, 

ponsabllldades compallveis com a limnaçAo que tenha s-ofrido em sua capacidade t isica ou 
n1a1 11erl cada em Inspeção médlc:a. 

§ 1 •. Se julgado ince..paz. para o serviço p!lblico, o readaptando será aposenlado nos 
termos da leg;islaçlio"l)revidenoiári a especiftca . 

§ 2•. A readaptação será efelivada em cargo de a1ribuições afins, respeitada a 
ha !lilaçlo exi,1ida. 

• SEÇÃO VII Da Rev11rdo -......., , 
Art. 23. Revers.3o é o retomo à atividade de servidor aposenlado por invalldez ciuândo. 

po , Junta médica. oficial. forem declarado,; insubsisteotee O& motivos da aposentadoria. 
Parágrafo vnioo. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado idade para a 

a senladoria compulsoo.a. 

Art. 24. A reversão far·-se-à no mesmo cargo ou em cargo res.ullante de s~ 
3nsfonnação. 

P~rafo único. Encontrando-se p rovido o oarvo, o servidor e·xercerá sues altibuiçOe,; 
como excedente. até a OC01T'ência de 11aga. 

SEÇÃO VIII Da Relntegraçlo 
1 Art. 25. A reintegração é a investidura do servidor e,;lãvel no cargo anteriormente 
ócupado. ou no cargo resultante de su11 tr11nsform11ção, q1,1ando invalidada a sua demissêo por 
de,::isM adminls1rat illa ou Jud c lal, com r'e$s.lrclmento de toda~ a$ vanta,oens: 
·1 § 1°. Na hipótese de o cargo ter '.lido extinto, o ,;ervidor í1Ç;Brá em dlsponibil.,_, 
observado nos arts . 27 e 2B desla leL I § 2". Enoonlrantfoª~ provido o cargo, o seu eventual ocu,pan.te será reconduzido ao 

rgo de ori.gem, sem dire.ito à irideniUlç:iio ou aproveitado em outro ca(go, ou ainda. poslo em 
sponibilidade. 

SEÇÃO IX Da Reconduçi .o 
Art. 26. Recond1,1ção é o retomo ~o cargo do servidor estável anteriormente ocupado e 

ecorrerâ de: 
1 - jnabll ltaç.ão em eMágio probatório a outro cargo; 11 
- reintegração do anle or ocupante. 
Parágrafo único. Encontrando-se pro\lldo o cargo de origem. o servidor será aproveitado 

e outro, observado o disposto no art. 27 desta lei. 
SEÇÃO X Da D1'aponlbllldade e do Aproveitam•nto 

Art. 27. O relorno à at l11ldade de s.ervidor em disponlbilldacle far-s á mediante 
ªEeitamento obrigatório em cargo de atri buições e vencimentos compatíveis com o 
a teriormente ocupado. 

Art. 2. e. Será tomado sem efeito o aproveitamento e cessada a d ispon ibilidade se o 
s rvidor não enlrar em O"xarcício no prazo leg . s vo doença oomprovada por lunta médica 

ciaL 
CAPITULO ll Da Vaeincia 

M 29. A vacancia dO cargo póbl,oo decorrerá de; 
1 • exoneração; 
li - demissão; 
Ili - promoçao; 
IV • readaptai;êo; 
V • aposentadoria; 
VI - pai.se em outro cargo inacumulável; 
VII - falecimento; 
Art. 30. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á ar pedido do ,;ervidot, ou der oficio. 
Parágrafo único. A exoneração de oficio dar-se.à; 

1 - quando não satisfeilas as condições do estágio probaló.rio; 
l i - quando, tendo tomado po!ó.Slf, o servidor não entrar em e ){erdclo no prazo 

estabelecido. 
A rt. 3 1. A exoneração de cargo em comissão dar-$&-á: 
1 - a ju[:r.o da autoridade competeme: li - a pedido do 
próprio servidor. 

APIT\JLO Ili Da Remoção, da 1Redl11tribulçlo e da Subdtulçlo SEÇÃO I Da Remoção 
Art. 32. Remoção é o deslocamenlo do servidor , a pedido ou de oficio, no âmbito de 

m smo quadro, com ou sem mudemça da sede, 
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MUN. ICIPAL DE SÃO FV<IMUNOO NONATO 
A PREFEITA 

CNPJ: 06.772.BS9I0001-0l 

51:;ÇÃO II oa Redlstrlbu'lção 
Art 33. Redistribuição é o deslocamento do MNidor, com o respect•vo cargo. pa,-a 

u.adro de pe'-5$031 de outr,o Orgao ou enlktsefe do mesmo Poder. caso planos de cargos e 
c::imenl0& sejam id6nticos., obsor-vado sempre o l'nteresse da adm ini istração. 

§ 1• . A rédi8b'il)UiÇão d.,,..se-.i e•elusJvamente ,para ajustamento de quadto de peuoal 
ás necessidades dos se-rvlços, Inclusive no,, """º" de reorganizaçlio, extinçcão ou crlaçao de 
rgão ou entidade. 

§ 2•. Nos caso"' d~ extinç:lo de 0rglio º"' enlidade, os Sêl'llidoms estáv"is qu<'t nao 
derem ser r<'tdisltit>ufclos, na forma deS1e artigo. serAo colocado& em disponibõlidadc. ah, seu Iproveitamento na rorm<> <lo ;,rt. 27 de$1!> lei. 

SEÇ.ÃO IH Da SubstltuiçJlo 
At. 34. Os ..,rvidares investidos em funçao d"' dlt ção ou ehefla e oe ocupantes ru. 

rgos em comiHllo letão substitutos indicado& no r~imenta interno ou, no cargo de 
m.sslo. i:,re~amenle deaignado pela autoridade ,competente. 

1 § 16 • O sub$ti1:uto as.sumirá automalicamente o e-xercici.o do eai,go ou função de direção 
ou. che·fia nos afast ment.os ou imoe4imentoe regulamenlara&. d o titular, 

1-9 § 2". O s.ubs.tlt1Jto far':i Jus à gralfficaçlio i:,elo exere eio d.a função de direção ou chefü•. 
a na ~oporçao dos d1as de efetiva subst,tuiçllo. 

TITULO 111 
Dos Direitos e V•ntagen!I CAPITULO I Do Veneim.emo e da Rel'llunaração 

Art. 35. Vencimenlo é a retribuição peçunlarla pelo el(ercfcio óe Cilrgo público, com valor 
fi ad o em lc t 

§ 1 °. O vencimento do cal'go erell,.,o é lrredutlvet 
§ 2". Ê as,;;,guràda a i&onom.a de venelmento para cargos ele atr1bulçõe$ iguais ou 

.-sseme1hadaa do me.smo Poder, res.s !\fadas as var,1.agens de ea.rti.ter lncl dual e as relativas 
â alUTeu ou ao local de trabalhe. 

M . 36. Remuneração 6 o vencimento dO cargo efetivo acr<'tscido elas vantagens 
cuniéritllS perm41nentes estabelecida& em Lei, 

Ari. 31 . Nenhum servidor poderà pereel)er. men~lmente. a titulo ele remuneraçli.o. 
i port.ãnci3 superior à .!loma dos valores petcebklos como remuneração. em esl)écie, a 

lquer Uwlo, ao subsidio do Prefeito Municlpar. 
Par.à.grato Onico. xc-luem•:se do teto de remu.neraição as vantagens previstas nos 

ln isos li a VI dO af1. !i1 desta lel. 
Art. 38. A, n"lilfttno, ron,uneraçlo atrlbu kta aos car:gos de e3r,reir111 não :ser"$ inferior ao 

birio mlnimo vigente no pais. 
A.rt. 39. O 5"rvidor ,perd...-á: 

1 - a remuneraÇ:,O dos dias em q,.,e faltar ao serviç,o; 
11 - a parcela dé remuMração dilllr'ia , propordona1 aos airasos, ausências e, 

stofdu ameclpac:la,,, Iguais ou superiores e 60 (sessenta) minutos . 
Ili - metade da remuneraçào, oa hit>ólHé pte\llsta no§ 2º cio ari. 103 desta 

1 
lei. 
Art. 4 0. Nenhum de6-COrlta n ão previsto nesta. lei incidirá sobre a rll!tmu netação ou 

prqvento, sal\/0 i:,or ordem Judicial. 
1 Pairágr3fo único- Medlimte ~ i..i tor"az;p:çAo d o servidor, poderá haver consignaçao am folha 

d lp;>gamonto favor de teroeEros. ;, critério da admlnlstraçllo e com rei:,osiçllo de euatoa. na 
for a d fi'nicla m regulamento. 

Art. 4 1. A:s reposições o indonizações ao erário serão eles.contadas em parcelas mensais 
nã excedentes à trinta por cento da remuneração ou provento, em va:lores atualizados. 

Art. 42. O serliidot em débito com o erário, q,ue for demitido, exonerado, ou que liYer a 
,;;u~ aposentadoria ou dlsponíbl11dade cassada, terá o praz.o de 60 (..,ssenta) dias para quitar o 

\ 
débíto. 
Par-ãg,rafo Qnieo. A não quilação do di!lbllo no 1)1'8ZO previsto implicará sua inscrição em 

diVIOaa\<Va. 
Att . 43. O vencimento. a remunémç.'IO " o provento não serão objeto de arresto. 

~e.ques\r,;, ou ,penhora. "'xCéto nos e.MOS de i:,restação de alimentos resuitanles de decl5llo 
j udicial. 

1 CAPÍTULO li Oas V•n1togens 
Art. 44. Além do vencimento, poderão ser pagas ao serl/ldor as seguintes v;;,nt:;,gens: 
1 - indenizações: 11- gratiíicaçõecs; 111- ~dieionais. 
Ptuág rafo únic:o. As indénlzaç6es, as gratlfieaç6es e o,; adicionai!> nã.o se incorporam ao 

ncime nlo ou ptOvento para qualquer eleito, 
Art.. 45 . As vantagens pecuniárias n:!lo ser:!lo coml)Uladas, nern acumuladas para efeito 

cti& concessão de quaisquer outros acrêsclmos pecuniárin ulleóorea, sob o mesmo título oo 
íd'°'nlico fundamento. 

SEÇÃOI Oas 
lndeniZAçõt111 Art. 48. Constiluem indeniUIIÇÕeS 
ao se,vidoc 
1 - d iárias: 
li - transporte. 
Art. 47. ~ valores das indenizáÇõei;, assim com:i ase condições para a sua concessão, 

rão estabelecidos em regulamento. 
SUBSEÇÃO ! 
DuDJjrln 

Art. 48. O ~ldor que, a serviço, se êlastar da sede em caràlét éY'éntual ou trans· 6no, 
,p ra outro ponto do teni lório nacional, fará Jus a diárias pare c:ot>tlr as despesas de pousada. 
allmentaçao e locomoção. 

§ 1º. A diéria se~á. concedida po, di.i d(I ataslamento, sendo devida pela metade quando 
o destoçsmento não eX191r po,mo1le fora da M(le. 

§ 2•. Nos ea•o• em q..., o deslocamento da sede eonstltu r exi9ênci11 permancnte do 
,go. o servido.- n!lo fanl jus a d1árla.s. 

Art. 49. O ..,rvidor que receber diárias e nào se afaslar da s&ae. por qualquer mo!iYo, 
fi obrigado a restitui-las integralmente, no~ de 5 (cinco) dias. 

1 Parágrafo ünico. Na hipótese de o servidor ratomar à ~e em prazo menor do que o 
pre11IS10 para o !léu afastamento restituirá as diánas Mcebidas em excesso. no pra2:o pre\lÍSto 
r, caput. 

SUBSEÇÃO li Da Indenização d• Trangl)Of'laS 
Art . 50. ConoedeMte•á a indenização dé transporte ao servidor que realizar desp,ua3; 

cor' a uUliza.ção de meio próprio de locomoção para execuyão de serviço,; externos. po,· rorça 
da ambui,;ões próprias do ca'llo, conforme se dispuser em regulamenlO. 

SEÇAO II on Gratificações a Adicionais 
Art. 51 . Além do vencimento e das vantagens pre'lfÍ$1a,; nesta lei, i;erão deferidos aos 

e,e idores '"' seguintes gratif~9ões e adicionai$: 
1 - gratificação pela ex,;,rclcio de função de direçAo, clíefia fl as.sessoramento: 11 
• grol if,caçllo natalina; 
Ili - adicional polo exercid o ele alMdades insalubres, perigosas ou i:,er1osas; 
IV - adicional pela i:,r,estação extraordinário; 
V - adicional nolurno: 
VI - adicional de férias; 

SU8SEÇÃO t 0111 Gr-1!f~çlo pelo Exer<:iclo de Função da Dlreçtlo, Chefia ou 
Assessotamenlo 

Art. 52 . .ALJ servldOf' lnveslldo em tu.nção da direção, chefia ou assessoramento é duvido 
ma gratificação pelo seu exerclcio. 

§ 1°. Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em tel. 
§ .2". A remuneração pelo exercício de funçã.o de di reçao chefia e assessoramento nao 

será incorporado à remuneração do seMdor. 
SUBSEÇÃO l'I Da GraUflcação N.m lina 

Art.. 53, A gral ificaçAQ nalalina correspand'il a 1/1 :Z (um doze 3110$) dil! remuneração a 
e o servidor fiz.ar jus no mês de dez.embro, po,- m.és. de e,cercid o no respectivo ano_ 

§ 1°. A fração igual ou eui:,erior a 1 S (qu;nz.e) dias ,;;erâ considerada como mês integral. 
§ 2•. A gratifl.caçlio eerá page ai.é o d ia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ª"º• 

,podendo, por decreto m.inioipal. o chefe do poder e><.eoutivo dispor de forma diveraa. desde Que 
n o ultrapasse a data anterior.. • . .• 

M . 54 . O se('llidor exonerado perceberá sua gratificação natallna proporeionalmeote aos 

leses de exerclelo, ealculada sobre a remuneração do mês da e~oneraç.ão. 
M . 55. A gratificação natalina não sera considerada para calculo de qualquer vanlagem 

p,cuniá.ria. · 
SUBSEÇÃO Ili Dos Adicionais de ln.sa tubrldade, Periculosldade ou Atividades Penoe.a111 

Art. 56. Os seivida,es que trabalhem com habilualidadé em locais ins.alubr s ou em 
e nt.at.o permanente com ,;ub$t;jncias tóxic.., ,r.-dioatilla ou oom r,;s.co de vida, fazem Jue ~ um 
a lcional e Insalubridade ou periculosldade. 

§ 1•. O servidor que fizer jus aos adicio ais de insalubridad1;> e periçulosidade deverá 
o ar por um deles. 

§ 2•. O dlre,to ao adicional de Insalubridade ou perioulosidade oe5'5a com a eliminação
d s oond1ções ou dos ri::sc:os que deram caus.a a &ua concessão. 

An. 57. Halle<á permanente co11lrnle da alividade de se dores em operaç6es ou toca,s. 

~

s,iderados penosos, insalubres ou petigosos.. 
. Parágrafo único - A 5"rvidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar à 

lação e a lactação. das operações e locais pre-vislos neste artigo, exerceodo $\Já$ 

]dades em local salubre e em se,n,iço nêo penoso e não perigoso. 
Art. se. Na conoessflo dos adicionais de alivid8des penosas. de insalubridade e de 

périculosidade serão ot,,;ervadas as 5ituaQÕe$ estabelecidas em leglslaçll.o específica. 
SU8SEÇÃOIV 

Do Adicional por Serviço Extraór'dln,no 
Art. 59. O servidor e)ttraordlnárlo i!A!rá remunerado cem valor nunca in.ferior à hora de 

tr alho de ca.t.egoria. 
§ 1•. Som&nte H rá permitido serviço extraortf áno para atender a sltuaç6es 

excepcionais é temporéti.as. 
l § 2". O serviço extraordinário deverá ser i!!ulorizado pela chefia imediata, de\lidamenl.e 

ju " ,ic;ado. 

SUBSEÇÃO V Do Adicional Noturno 
Art. 60. O serviço noturno. PfHtado ,;m horário compteel'lcl ido .,r,tn, 22 (vinte e duas) 

ho as de um dia e 5 (cineo) horas do dia seguinte. terá o valer hora acrescido ela 25% (vinte e 
cinco por cento) computancw•se cada hora como 52'30" (clnqUênta e dois m,nulo~ e lfinla 

undos). 
SUSSEÇÃOVI 

Do Adic ional de Férias 

1 Art_ 61 . lndependentement-fll de solicit:a.ç:io1 sera ,pago ao aeMdor, por ocasião das 
férias, um adicional eorr~spondenl.e a 1(3 (um terço) de su~ remuneração do periOclo d& 

fa9tamento. 
Paragrafo único. No caso de o servldor ex.ercer funçao de direção, d'lefl3 ou 

saesãornmento, ou ocupar cargo em comlssêo, a resoectiv:ll v~nl;pgem sera cons.;detãd.:a no 
•álculo do adicional ele que trata este artigo. 

CAPiTULO111 
Das fjrl.Q 

Art. 62 O •el\lidor fará jus a 30 (tnnla) dias eonsecutlw,s de férias que pooom ser 
umu'ladas, até o mbimo de 2 (dois) perlodos, no caso de neoeosldade de serviço, 
ssal,.,adas as hipól.eses em que haja legislação especiflCII . 

1 § 1•. Para o pr' Iro perlodo aq isilivo dê fénas u rão exigidos 12 (doze) meses d8 
e: erc;.icio. 

§ 2". E vedado levar à conla de íérras qualquer ~!ta ao serviço. 
Art. 63. As léria$ ,i;omente poderão ser inlerrompidu por motivo de caLamidade pública, 

comoção interna, convocação para jüri, servi90 milltar ou eleitoral ou por motivo ,:ie supeóor 
interesse publico. 

CAPITULO IV Daa Ucenç•.s 
SEÇÃOI 
Ois pos l,;õe• 

Gerais 
Art. 64 . 

Conceder-se-á ao servidor licença; 
1 • por molivo de doença ;im possoa da família; 
li - por motivO ele afastamento do cõnjugé ou compant>elro; 
Ili - para o servil"' mílitar; 
IV • pa_ra atividades pol íti<aas; 
V - para capacita~o; 
VI - para tralur d1;1 interes..,i; p3rt1culares; 
VII - para de&empenho de mandalo classista . 
§ 1 º. A lloença p,evisla no inciso I será preQedlda dê toxame por médico ou junla méd~ 

ªE "al. § 2". O servidor nllo pedem permanecer em licença da mesma espécie por período 
s nora 24 (\linl.e e quatro) meSce.&, salvo nos easos do inciso li. Ili, IV e VII. 

§ 3". Ê vedado o exereicio de a!Md~de remunerada d.ur.lnte o período da licença 
p vista no lr1ciso I deste arligo. 

§ 4º. A lloença çonoadida d<tntro de 60 (sesser1ta) dias do t~rmlno de out ra da mésm a, 

es écle eeré considerada como prorrogaçllo. 
SUBSEÇÃO I Da Licenç.a por Mollvo de Doença em Pee&oa da Famflla 

Art. 65. Poderá ser concedida licença ao servidor por moHvo de doença do oonjuge ou 
panheiro. padrasto ou madrasla. ascendente, desc;,ndentes , enleado e colater91 

com;anguineo ou afim até o eegun<lo grau civil, mocliante comprovação par junta méd1cá oficial. 
§ 1". A lioença somente será deferida se a assistência d lre\3 do •ervldor lar 

ir, ispensável e r1!10 JJUder ser i:,reslada simullaneartn,nte eom o exerclc' o do cargo. 
§ 2". A 11.cença ser.! concedida aem remuneração por um período de até 12 (do~e) 
meses • 

sues EÇÃO li Da Li c.anç• por Motivo do A-tamente do C6nJuge 
Ar1 66. Poderá ser oonoedida licenç.i ao $ervidor par.i aoompanh.ir cónjuge ou 

oo pan!'lelro seNidor publico que for des.locado para outro ponlo do terri.tõno nacional ou para 
o e ·<'trciclo d mandato eleti\/0 dos poderes Executivo e Legislativo. 
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Pa,ágrafo Lln. co_ A ·11Cença seré por prezo hidétérr'nln.3d0 e s m rerr111._Jn.&1'3Ç:3:0, 
SUBSEÇÃO IIT Da ILlcen,;a p ■ , , ■ o SoTVlt;O Militar 

Art 87. Ao servidor oonvoC3do para o serviço m ilitar a.erâ concedida licença. na forma e 
ondições previstas na legislação e•!ipeci f1CB. 

Parágrafo ún~o. Coneluldo o sel'\liç<, mir;111r. o servl<lor ler• Ili~ 30 (trinta) dlao .oo,m 
romuncrtJ?o p ro r1e:.,is.su.mi, o exercício do ea,go. 

SUBSEÇÃO lV Da Licença pano Ativ ídade POlitiC• 
Al'L 68. O seNidot let.l direito a licén~ para ativid:,de l)Olltlea nos termos d.a 1e,g1,.1açAo 

leitoral. 
S\:J8SECÃO V Da l.h;.,nça P• .. CapaeU,açillo 

Alt. 69_ .A.pós cada q ui.nqué-nio de e·roovo e:icercloio, o servidor .:,oc:1en11c, no interesse d 
•ministração, afa&tar-se d o exer-cick> do ,c.:af9,g ffl1ivo com .i l"e$:POetiv~ rom\ffler:,1ç!'o. por até 

ês meses, para pãrticil)ií.t d curso d6 e.3f),tleitaçao p<Olis.s~onal. 
P:,r.gri,fo !,)nico - Os p,,rlodos de lloença de que traia o caput de51.c artigo nãoo serllo 

iiill umuLados. 
1 Al1 . 70. O número de servidores em goz.o simultãneo de licénça para c:ai:,aoilação nao 

1'9derá se, aupeóor a 113 (um terço) da lota,;ao dai r"C$peetlv.:> 1,1nld;,de adm,nlslmllva do órgão 
ola entidade. 
1 SUBSEÇÃO V'I Da Ueença para Tratar de lnte.......,11 Particula..-
1 Art. 71 . A critério da admintstmção, podenl ser concedida ao servidor estãve1 licin'IÇOI 

p ra tra1a r de a"&:s.unl:cn; particul;:.res.:, PftlO prazo de ai.é 2 (doi:9) anos con&eo.:.1tivo&. sem 
remuneração,. 

§ 1 •. A liéénç.\ poderá ser lnte,romplda, a qualquer tampo, a pedido do servidor ou no 
i eress.e do &ef'Viço. 

• § 2". N~o $8 ooncederã nova licença ante,; do decorridos Z (Clol~) anoo de tMmino da 
a ertor. 

Art. 72. Não "ª cgnçed r.l a lieenç.i a ,servidores nom&adM, removidos, ,redlstrlbuldos 
1,~ns,fe.ridos. ante$ de, comple.tar 3 (anos) anos. d e exerc:icio. 

SU8$EÇÃO VII Da Licença pano o Des...,..penl'lo de Mandato c1 .... 1ata 
Ar1. 73. E:,_ ~J11lse9urado ao servidor o direito a liç•",;;. s.e-m remuneração para o 

d empenhQ çte m.~ndato dll! p re-15identc ou a~m elhado e·m confederação, federação . 
associação de claose d" ãmbito nacional e slnd~ o repn,11enlatlvo da calégôóa ou •nUdiOde 
fi$0311zadora da profi&&ão ou, ainda. páta pat1Jcipar de gerência ou administração erri soele<f~ :r:rativa cona.ütu ida ~or servid~ pl.Jbliço-,, ~ra pr-esta .. r serviço ai seus membros, conforme 

slo em regulamento. 
P;ir.,,gr.ifo !)nico. A llcença 1.enl duração Igual à do mãf!datO , podendo ser prO<Togsda. no 

de reeleiç8:o. e poc uma única vez. 
CAPIT\JLO V Dos Afllstamen10• 

M , 74 , A o eervldOf" lnve.s. do em mandato elef o apli cam.,&e a& &99uintcs. disp01~-,,: 
1 .. t111t.ando,.se de mandato federa l ou estadual, ticará afastado do ca;go; 
li - inve,.tido no mandato do prefeito, serb 3f:,,,t,,c10 do Gl''90, ,senc;lo-lheo 

facu:lt:ado optar pial ill s.uã r -munctação; 
Ili • in11es.tld0 no mandato de vereaoor. 

a) havendo compalibllldade de horérlo. perceberã es vantagens de seu cargo, sem 
pr,Julzo da remuneração do cargo ele ··vo ; 

b) nlio havendo compmibaidade de honirio. serl'i afasladiO do c11rgo, sendo-lhe facultado
º r pela .su.a remunereção. 

Parágrafo llnloo. O sef'llldor investido em mandato eletivo ou olessis.te não pode<à ser
•eJ'!'ovido ou redistribuldo de olloio para outra looalidadé diversa dequela onde t,l(@tCé o 
ma['dato. 

1 Art. 75. o sen,;dor pt,)blloo municipal poderá M>r ce,oido mediante requisição para ler 
xerc1clo .,m outro órgão ou entld de doa Poderes da União. dos Estad0$, do Distrito Federal e 
0$ Municlpios. nas 59guinles hii:,óteses: 

1 • para exercicio de c.,rgo em eomiSsao ou função de confiança: l i 
- em ,ea-sos pl'evlstos em lei especifica. 
Pa,rágrafo único. Na hil)6tese do inci$0 I deste arll,go. o õnu& da remuneração será do 

órgão ou enlide.de req1Jisilan1e. 
1 Art. 76. O servidor e1Jlá.vel l)Oderá ausenlilr-se do Munlciplo para estudo, no interesse da 
ldminisltação, desde que autorizado pelo Prefeilo Munielpa.1, 
1 Parágr;iifo ünlco. A au~~ncia de que trata este artigo não excederá de 3 (\ré • ) anos e 
nclo o i:,erlo<:1<>. somente decorrido outro, será permitida nova ausência ou licença para tral3< 
e inléréSSl!I particular. 

CAPITULO "' OH ConeHIIMII 
Ali , 77. Sem Qu,;,IQuer prejulzo, poderá o serv1dor ausenter-se do serviço: 
1 - por 1 (um) dia, para doação de sangue; li -
por 2 (dois) d.as, para se allstar oomo e1eilor; Ili 
- por 6 (sei&) dias consecutí,,.os em rado de: 
a) falecimento dO ct>njuge, eompant,eiro, pais, madrasta ou padrasto. filhos, enteados, 

enor sob guarda ou tutefa e irrnã06; 
b) casamento. 
Art 78. Será cooce<fdo hotatlo especlal ao servidor estudante, quando comprovado a 

compatibilidade entre o M rárlo eseolar e o da reparoç.llo. sem pcéjuíio de l<eroíeio do cargo. 
Parégrnfo ünieo - Pam eleilo do disposto neste a ·go. será exigida a oompem,a.Ção de 

rário na repartiÇão. resi:,eilada a duração semanal do lrabalho, 
CAPITULO VII Do Tempo de Serviço 

Art, 79. É contado para todos o, efeitos o tempo de serviço público municipal. 
Parágrafo único. A apuraÇão -elo tempo de serv,ço será lelta em diE>s. qua f;àtllo 

nvertldos em anos, oon~idenado o ano oomo de trezenlos sessenta e cinco dias. 
Art. 80. Além das ausér,cias ao serviço prevista5 no An. 77, são considerados como de 

efetivo e><ercicio os afastamentos em virtude dê: 
1 - férias: 
11 • exetcfcio de cergo em comissão ou equivalenle, em 6rgão ou entidade 

dos Poderes da. União, dos Estados, Mu111clpio"' e OiS ·to Foderal; 
m • particip,;,ção <;le programa ele treinamento regularmente instltuldo; 
IV • déSttnpenho de mandalo eletivo federal. est3d'-'-'' ou municipal, excelo-

1 
para promoç:llo po, merecimento: 

V - jüri e oulros Mrvlço$ otni gelórir:>• por lei; Vl • licença: 
a) à gestante, á adotanle e il paternidade, eonced ld oonforme II legislação 

previdenciâna, 
b) para tralamento da l)l"ópria s.aúde, até 2 (dois) ano" : 
e) para o de$émpeóh0 de mand~to elassisl3, exceto pa.ra efeito de promoção por 

m rec.mef\to: 

1 

1 

d) por motivo de acidente em sef'lllço ou doenç,e profü,slonal; 
e) pare capacitação; 
1) por convocação para, serviço militar. 
Ar1. 81 . Conla,-se-á apenas para efeito de disponibilidade: 

1 - o lampo de se ço público prestado à Un.ão. estados. Distrito Federal e 
munici~os: 

li 
Ili 

• a licença para ir-atamento de saúde dl!I peuoas da famma do servidor; 
• a ~cença para atividade poliüoa. no ais o do art. 68; 

rv • o t empo corTesponclente ao dcs.emoenho de- m andato elelhio federal , 
estadual ou mun cipal, anterior ~o ingresso ao serviço púb!ieo municipal: CAPITULO VIII 

0o Direito da Petlçlo. 
Art. 82. Ê aHeguri,do ao ser.Ido, o direito de requerer aos poderes pub!ioos, em defesi> 

direito ou Interesse Jegllimo. 
Art. 83. O requerlmento $er~ dirigido a autoridade eompeteme para decidi-lo e 

ene11mlnhado por int.,rrmodio daqu la a que esliver imedialamerrte suboldinado o requer nte 
l Art. 84. Cabe pedido de reconsiderl!lçllO ~ l!IU1orldadi1 Que tiOIJ'llel' expedid.o o ato ou 
proferido a primetra d"cis.ão. não pod r,do ser renovado. 

Parágrafo único - O requérímento e o pedido de reconsideraçlio de que trata os artigos 
nterior&s deverão ser desl)@(:hados no prazo de 5 (cinoo) dias 8 cl8Clclldos dentro de 30 {trinta) 

<fias. 
Art. 85. Caberá re<:urso: 
1 • do indeferlmenlo do l)edido de reconsideração: 
li • das deci~ee sob<e os recursos sucessivamente intefPQVl01ii. 

1 Parágrafo único. O recurso sera enceminhado p(N' inte,mé,dlo da auloridade a que i iver imeola(t1mente subordinado o requerente. 
Art. 86. O prau:o 1)3'3 interposição de pedido da reconskSeraç3o ou de recursos é dê 30 

nta) d,a;, a oontar di> publicação ou da cióncla pelo Interessado. da deciMo r&corrlda. 
Art . 67. O recufflo l)Oderé ser recebido com e fe lto suspensivo, a julzo da autoridade 

e mpetente, 
P8r~gralo único. Em caso de pro11,mento do pedido de réconsicleraçtlo ou do recun;o, os 

e eilos da deelsão relr01119irlo à dala do ato impugnado. 
Art. ee. A presctiÇão ao direito de peli!;ão oeott8râ nos, termos da leg,slação proee11suti 

d pais. 
Art, 59. Para o exerclclo do d irei to de petição , é assegureda vista do processo ou 

icumento, na r&l)artíção, ao servidor ou a procurador por eh;, oonstituido. 
Art. 90, A administrayào dev rá rever ~us etoo, quando ados de ilegalidade. TITULO 

IV 
oo Rêglm• Dlsclpllnar 

CAPÍTUl.O1 
Dos deva,res Art 91. Sao deveres do servidor: 
1 - exeroer com a::elo e dedicaçtlo ae totribuições do cargo; 
t 1 • ser leal ás instituições a quo servir, 
IIL - observar~ normas 1egais e regulamentares: 
rv • cumprir as ordens &upericrcs, c:xoe·to q uando manLfest.amen te ilegal.s: V -
atender- com prm.1e2a~ 

a) eo pLibli00 em geral. 1)1'9Stando as Informações requl!l ridas., r!!~Aalvadas 
aa p,01egidas por sigi1o: 

b) é expecliçãio de o.,rtidões requeridas para de!e$a de direito ou 
ésc1are,c mentos de 

slt ações de Interesse pessoal; 
e) és -requi$ições para defesa da Fazenda Pública 
VI • levar ao ·co,,l'leclment·o da autoridade superior as irregularida,des de que 

ti"8r c1ênci em razão do cargo; 
VII • zelar s:,ela economia do materiel e a oonservaç!lo do patrimõn;o púb1ico; 
VII I -guardar sig il o sobre asaunlo da rei:,art içiio; · 
LX - manter conduta co.mpat111el com a moralidade (l(lmini$tr3\lva; 
X - ser assíduo e pontual ao serviço: 
XI • tratar com urbanidade as pessoas: 

XII - representar C<Jntm a ilegalidade, omisslio ou abuso de poder, 
Parágrafo únioo - A representação de q.ie trata o inciso XII sera encaminhada pela via 

lerárquiai e apreciada pela autoridade s perlor àquela conlra a qual é lormulada, 
segurando.e ao representando ampla defesa. 

CAPITULO li 
Das P,rolblções Art. 92. Ao servfdor é proibido: 
1 • ausentar-se do sef'lliç,o durante expediente, sem prévia autorização do chefe 

ediao; 
li - retirar, 1;9m previa anu~ncia da autoridade competenle, Qualquer documento ou 

bjeto da repartição, · 
111 - recu$ar fé e documentos públicos; 
IV • opor res·stência injusli'f.cada ao andamento de docume.nt.o e processo ou 

e ecuçl!o de serviço; 
V - promo11Br manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 
VI • cometl!lr a pessoa 8$lranha à repartição, lota dos casos pre11is10s em lei, o 

, sempenho de alr buição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 
VII - coagir ou aliciar wboN::llnado no sei'ltido ele fillarem-1õe a associação prolissional 

o sindical. ou a partido pomico: ± viu - manter sob sua chefia. ,me,oi~ta. em cargo ou funçã. o de confiança, cônjuge, 
mpanhérro ou parerrte até o segundo grau a , íl; 

IX • valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em de11'1me11to da 
nidade da função públiai : 

1 X - ~~par de gerência ~ adminiWa~o de e~pn!Sa privad3:, ~ ~ sociedade cilli l. 
ou exercer o oomerc,o. exceto na qualidade de aclomsta. collsta ou comanditano; 

XI - atuar, como proc~rador ou inlerniedrario. junto a repartições públicas, sal110 
q ando se tratar de oenefioio..<i previdenciários cu assistenciais de parentes alé o segundo 
g u, e de cónjuge ou eotnpanheiro; 

XII • receber propina, oomis$ão, pre$ênle ou vantagem de qualquer espécie, em 
Ao de suas atribuições; 

1 
XIII • aceitar comissão. emprego ou pem~ão de estado E!Strangeiro: 
XIV - prati<:at usura sOb qualQ~r oe Wil$ formas: 
XV • proceder de forma desidiosa; 
XVI - utiliZ:a.r pessoal ou recursos mal.errais da repanição em serviços cu ar ,dades 

i:,articularei;; 
XVII • cometer a oulTo servidor alríbuiçóes eslranhas ao cargo que ocupa . exceto em 

si ações de emergêncie e lransitórias; 
XVI II • exercer quaisque.r ar idades que sejam incompaUveis com o exerdcio do 

ca o ou funçlio e com o horário de trabalho. 
CAPITULO Ili D11 Ac umulaçlo 

Art 93. Rêssal11ados os cargos p evistos na Constituição. é vedada a acumulação 
re uner11da de cargos públicos. 

§ 1". A proibição de acumular eslende-se a cargos. empregos e funçõe& em autarquias. 
fu dB1ções púbtic!UI. empresas pública$. $ooie<lade-s de economia misla da União, do Dis!rilo 
Fe eral. dos estados, do& terr~órios e dos municípios. 

§ 2•. A acumulação de c;1rgos, ainda que licita. fica coodicíonada à comprovação da 
patibilidade de ho<árlo. 

Art 94. O servidor não poderâ exercer mais de um cargo em OOl11is5ào. nem sa
fl!fljlunerado pela participação em órgão de dB~beração coletiva. 
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MUN. ICIPAL DE SÃO FV<IMUNOO NONATO 
A PREFEITA 

CNPJ: 06.772.BS9I0001-0l 

1 Art_ 95. O :!le rvldor vlnculado ao regime de$ta lei, que aoumul~u·· 11iCi't~mente 2 (doi$ ) 
.largos ofotivoo , <lv11ndo ir,ve,;(idos om e rgo d P<Ovrmonto om eomiuão, flcanl afaslado diD 

mboa os cargos efil!tivos. 
CAPITULO IV Da• ' Rotapon....,b ill dad ■ -

Ar1 . 96. O B<HVidor "8sponde civil, penal e administrativamente pelo exerclclo Irregular di& 
$ altlbtllÇ60$, 

Parãgraro ún co - As &ançõe~ clvl:e. pefl{ll11$ e · :;11dmln1,1roUv~, PO(f,er{lo çumul.;1,r....se ., 5,ef\do 
ir;u:lependenle.s entte si. 

Art. 97. A responsabi.1idade civil decorre de ato omiaaivo ou comis,11,1vo , do1os.o ou 
lpe:K). que re-sune em prejulzo ao erário ou a terceir0$. 

§ 1°. A indenização de prejulzo dolosam na.e ~usa4a ao erário soment.e set't\ liquidaõ<lt> 
n fom,a previs.ta no art. 41, na falta de oulros bens que assegur•e a, e.,cecuçlo do débl'\o pele 
via judiei 1. 

§ 2". Trata..oo-se de d no c usado a terceiros, responderá o servidor perante 3 

r~nda Pübllca , ,em BÇ;Bo regte$$1"v"", 
§ 3°. A obrigaçAo de repara:r ·D dano es·1ende-·se aoa sucessores. e contra e les será 

e ecutada , a1é o Hmite do valor da herança recebida . 
1 AI"\ , 98, A r"e$pot'1$8b1"1id&Q:t:, (:ivil,•8d m ini:sb'tiliv& h?t:$1_J ta de a\o a.nis.$ivo ,ou oo.nissivo 

t io•do no desempenho do ot1rgo ou funçllo. 
Art . 99. A responsabilidade adminh81ra.tiva do servidor ser:à afastada. no caso de 

a solviçêo criminaJ que negue a -existência do feto ou &ua auloria. 
CAPITULO V 

D ■ :a Pe ... lidad ♦ • Att. 100. Silo pen liCl8déS 
discfplínares: 
1 • ,;,(lo . ~ nel•; 
li - suspensão, 
Ili • demissão; 
IV - cassação do apc,s ntador'ia ou Clrspc,nl~lid;,<$0; V - destituição de cargo em, 

comissão. 
_A,tt, 1 o 1. N ~ ,llpl1çaç.Ao das penalidades SGrão considerãd.O:fi :, nah,;, :Za e .a gravidade ela 

ln çAo comeüda,, os danos que de1a provierem pairo o ,-erv'WÇQ pUbllca. ae clrcunst.Ancias 
agravarit.es ou .ãit•nuaiir, te i& os an1.eee<1ent.es. funcionais. 

Art, 102. A advertência será aplicada por escrito, nos C8Só5 d& ,.;oia~o ou de pro,1:)1,çAo 
e st.ante do art. 92, inci&OS I a V III e do ino,b5en.taner~ 00 dever ft,JnçM)n~I pt"evl!sto em lei .. 
r ulame.,tação ou norn,a in.1 ,-na ciue nao ju~til,ciue Imposição ele penafldade mal!i grave. 

Art~ 1103 . A i,.uspe~ao será ::ip!lç;1;1d:i em caso de reincidência d.a s (aftas punidas com 
ad erténcia e Ili o lação de e dema i& proi.bições Que ,ião tipif,quem infração sujeita a penalidade 
dl!!! demiaaão. não podenda e•xoede.- 9 0 (novent1:1) dias.. 

§ 1 fil . Será punido com &u&pens.ão do até 5· (quinz13) dias o s-erv1do,- Que. 
lnj bbcadamenle, rect.Jaa,.,e a ser sübmetido • ,nspeçlio médica d termillada pela utoridáde 
co petente , ce-ssando os e 00:o:s da penalldade v-ma ve:t wmoritlai 81 det rmtnaçtto. 

§ 2º. Quando h<>uvar conveniêncfa para o serviço, a pe nóll d ade de suspenslio poder:. 
se I convertida em mu ta , na base de 50% (cinquenta por cento) por ata de vencimento ou 
remuneração. ficando o servkior obrigado ;a:11 pe:n'r'l~nécêr em scrv,iço. 

Att. 104. M penalidade,, de edllerténcla e de sU11penS:.o t&rão seus reg i!ll.ros 
C8 celados, pós o decurso de 3 (trés) e 5 (cinco) 3'10$ de e ;,tivo """" 'iicio, res,pectivameme, 
~ .seN idOt li-3:0 houver, nesse periodo. fK tlc:ad'o nova infração diK ipfinar. 

Parágrafo único. O eanoetamento da penalldad!l n.ãO surtir\\ efeitos retroallvos. 
Art. 10 5 . A demissão seré aplicada nos $êQuintes eaaos: 

1 - crime contra a admints1raçao pública: 

li • a~ndono do carg,o; 
111 - lnHslduidade habitual; 
IV • imp,obldade admin.lstra1Na; 
V - inconlinénc~ pú blica ,e conduta é:&Cànd.alo.sa na repartiçjo; 
VI • Insubordinação grave em serviço; 
VII - ore a tisica, em servlç,:>. a servl<lor ou a P!l'tiOVlar. s,i'lvo em legmma defe,sa 

p.-6,pria ou de oub"em; 
VIU . apll~çao irregular de dinheiros l)(lblico-s; 
1X - revelação de segredo do qual se apropriou &m raz.ão do cargo. 
X • leslo aos cofres Pllb4Ioos e dllaplda~o <lo p,,lrimõnio municipal; XI - corrupç;io; 

XII - .icum1,1l1i1ção ilegal de carg01S, empregoa ou !unções públ cas; XI II 
- transgressã.o dos incisos XI a XVI do art. 92, 
M 106. Verificac:li, em proces:io c;fi!;ciplinar acumulação proibida 8 provada a boa,fé, o 

i(lor optará por um <los cargos.. 
§ 1•, Provad3 3 má-fé, perder$ também o cargo que exercia há mal& t&mpo e restituirá o 

q e tlver percebido indevidamente. 
1 § 2". Na hipóte-se do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, empregos ou função 

elCCrcido em outro órgão ou entida<le, a demissão lhe será comunicada.. 
Arl . 10 7 . Sel"é casl!.álda a dlspor11b1i1Clade <laciuele que houver praticadO. na ati'vidad&. 

la punlvel com a demiss.ão. 
Art. 108. A destllulçao de cargo em comissão ou de função comissionada exercido p« 

n o ocupante de cargo efetivo ser.à apllcad~ nos casos de infração sujarta às penalidades de 
&uspendo e de clemiasAo. Í Parégrafo único - Constatada a hlpóte,se ele que ltálla &~t"' artigo, a exooeraçAo 
e tua da no-s termos <lo e rt. 31 sen\ convertida em d,&glituiçll,o de cargo em comissão. 

Art.. 109. A dmnisUo ou a ,destituição <le cargo em comissão, nos eas011 d011 Incisos IV , 
v, 1, X "' XI do art. 105, implica a indisponibifidade dos bens e o res-.arcimento ao erãno, sem 

julzo da açlo penei cabível. 
Art. 1 10 . A demlssao, ou a (le,;tituição de cargo em eomissllo por infringência dO art. 92. 

in isos IX e XI inoompatibiliz:a o cx•sttvldor para nova irwes "dura em eargo público municipal 
lo prazo da ação de 5 (cinco) anos; 

Parágrafo único - Não poderá retoma ao -serviço p(lbiico municipal o setvidor que for 
deml1ldo ou destituído do cargo em comlssOo por infring,éncia do art. 105, Inciso 1, IV, VIII e XI. 

1 Art. 1 11. Conítgura ;ibimdono de cargo ausAncla hitencional do servidor do serviço por 
mais de 30 (binte) dias conSeCOtivos. 

1 Arl . 112. Entende-se P0f' inaseiduidade habitual a falla ao ser;lço, sem cau-sa justificada. 
pot 60 (sessenta) d ias, intercaladam,mte. duranto o perlodo de 12 (doze) meses. 

Ar1. 113. O mo de imposição da penalidade mencionar'â &emp,r& o fundamento legal e 11 

011 "ª da sanção disciprnar. 
Art. 114. As pen lidaides <lisciptinar~ serão aplicadas: 
1 - peto Pref.,to & p&lo Presidente da C.àmara M1,1nicipal, quando se tratar de 

Cle(Tllssllo e csassação de di!lponibi1idade de servidor vinculado ao mspecií\10 Poder, ,órgão ou 
enlidade ; 

l i - pe'las autoridade5- admini~trs\ivas- de hierarquia imediatamente inferior àquelas 
ncionadas no inciso anterior quando 50· tratar de suspens,áo :Superior .ai 30 (1_, rri1ta) dias., 

UI - pelo chefe <la repartição e 0u11as autoridades. na forma <los respectivos 
lmentos ou re11utame01os, nos cas.os de adverténoia ou de s1,1spensão de até 30 (trinta) dias; 

IV - pela auioridade que hou11er feito a n.omeaç,'!.o, q<1and0 se tratar de de$litulçãc 
.de cargo em C(l(l'li$S.ao . 

TITULO V Do Processo Administrativo Disciplinar 

CAPITULO I D lspoalçõee Gerais 
Ar1 , 115. A autoridade Que tiver ciência de inegulandade no seM90 p(,btioo é obr19sda a 

romove·r a s1,1a apur@9êo imedi~\1;1 , m ediante s.;ndieàr1cla ou proee:sso od:ministratNo d isciplinar, tsegurada ao aous..'M;lo ampla defe.9a. 
Art. 118. As denúncias sobre Irregularidades ser o obje!o de apuração, desde que 

tenham a iclenlifieação e o endereço do denuncianta e seja formulada por escrito, 
.lnnfirmada a aulemiciclade. 
T " Parégrafo único Quando o f;ito narrado nlio configurar ávidenle infração disciplinar ou 
! leito penal, 3 den (meia será arquivada, por falia de objelo 

Art .. 117. Da slndicància poderá resultar: 
1 - arquivemento do processo; 
li - aplk:áção de pena~dade de acllle<tênci• ou suspensão do at6 30 {t ,nta) dias; 
m. ,nslauração de ~oceseo disciplinar. 
Parágrafo único. O praz"° para conclusão da ~nd~nda não eo<cederá 30 (lrinla) dias. 

endo ser prorrogado por igu8I período. S• critério da aulO<idade superior 
1 Att. 1113. Sempre que o i íeilo prallcado pelo servidor ensejar a imposiçâO de penalidade 

<le sus.pen:são por mais de 30 (trmia) d.ilils. de demissão, cassaçilo de disponibili4ade, ou 
d'estituiçao de cargo em comissão, sera. obrig;rt6ria a mtauraçlo <le processo d i,sciplinar. 

CAPITULO li Do Afn111manto P re11ont1110 
An. 119. Como medida cautelar e a fim de que o 6'1Nid0r não 11enh11 a imluir "ª 

a ração da lffegulari<111de ou para evitar a r;;ineldência de infr!IÇão adminis.tra\iva, a autorklllde 
i tauradora do prooea.so díscipl, ar pOd;,ré a.terminar o seu afas.t.amento do o,cerelcio <lo 

4rgo, pelo P'l'Zº <le até 60 (s.&:!I.Mlnta) dias, sem prejuiz.o da r&muneraçao, 
Parágrafo l'.inlco - O •1-stamento podarâ ser prorrogado por õgual prazo. ílf'ldo o quóll 

ssarão os seus ele itos, ainda gue não concluido o proce,i.90. 
CAPITULO 111 Do ProcHao Disclpllnar 

Art 120. o processo disciplinar é o ln$trumen10 destinado a Bpuo,r responsabilidade <le 
rvldor por infração prellcada no exercicio de suas atribuições, ou QUO tenh;:i relação com as 

a buiç6es do cargo em que MI encontre inve5tido. 
Art. 121 . O processo discipliMr será condu,zldo por ccmiMão com posta <le 3 (três) 

s r,,idores estáveis deslgnadM pela autoridade competente que lndicarâ, dentre e\u. o s-eu I~- . §. ,•, A comissão l.erá como secretário, servidor d&signa<lo pelo seu pres1dé:nte, 
ndo a indicação recair em um <le seus membros. 

1 §. 2". Não poderá participar de com r,são de ii"ndicãncia ou de lnQuérito. cõnjuge, 
companheiro ou parente do .iws.do, consanguíneo ou afim, em linha rela ou colateral, alé °' 
ter:ceiro grau. 

j Art. 122. A comis..ão exercerá suas atividades c:orn in.dependénc,a e mparclalidsde. 
ªSfô"9Urado o sigilo nece11séróo à elucidação do falo-ou exigido pelo ln!ere!lse da administração_ 
M . 123. O processo dÍ$Cipilnar se desenvolve nas seguintes fases : 

1 • lnstaun,çllo, com a publicação do ato que constltulr a comiss.llo; li -
lnQuéríto admini5trat ivo. que compreende imrtruçào. delesa e relatório; Ili 
- Julg.imenro. 
Art. 124. O pr~ para a conclusão do procest.o diseiplinar não excede<â 60 <seaoenta) 

dia;,. contados da da.la de publicação do 310 que constituir a comissão, admitida. a sua 
~rrogaçllo por lgual prezo, ci,uaodo as circunstllnoias o exigirem, 

1 §. 1• . Sempre que necessário, s comissão dedicara l.empo integral aos seus trabathos. 
fie ndo seus membros dispensados do ponto, até a enlrega do relatório final. 

§ . Z' . As reuniões da comissão serão registradas em at..,. Que <leve~o (lelalhar as 
dei beraçõee. adotadas. 

1 
SEÇ.lO I Oo Inquérito 

Art. 125. o inqué11\o adminlslralivo obedecl:ré ao principio do .º,onlraditório, assegurado 
'ªº acusado ampla delesa, COfT1 a utol,uç~o dm; me,os e têoutSos, admitidos em direito. 

M . 126. Os avlOI' de ,;indicência inlegrarã.o o l)f'Ocesso disciplinar, como peça 
om,ati11a d'8 inslrução. 

Parégrafo único. Na hipôte$ê dê o relat6r1o da sindicância concluir que a inlraçéo está 
capitulada COITIO ilícito pena.!, a autoridade competente encaminh•râ cópia dos au1os ao 
Mlnlsténo Público, indepeneleritemente ela imedi1141 instauraç,ão do proc0sso disciplinar. 
f Art. 127. N;i ~se <lo inquérito, a oomiuão promovera a tomada <le depoimentos. 
,careações e di1igênciii$ Clli:> eie., objelivando a coleta de provas, recorrendo. quando 
neoessério. a técnico$ e peritos, de modo a permitir a complete elucidação dos fatos , 
1 Art, 128. É aseegurado ao servidor o d Mito de acompanhar o processo pes,soa.tmente 

f por inlermédio dê .procurador, arrolar_ e reinquirir testemunhas.. produ;o. ir prmras e 
ntrap,rovas e formular quesitos, i:iuando .s& tratar de pr011a perici11l. 

§ . 1• . O presidente <la comi,;são poderá denegar pedidos consideradas impertinent.es, 
era.mente protelaiórios, ou de nenhum interesse para o esciareclmenlo dos faloe. 

§. 2•. Sera indefe,rido o pedido de prova pericial , qu9ndo a comprovação do falo 
, depender de conhecimento ê$paclal d& perito. 

M . 129. As te,;temunhas serão lndmadas a depor m!!diante mandado expedido pe1o 
presidente (la, comi5sao, dewndo a s.~unda via , eom o cierrte do in.têreuado, ser anexada aos 

UIOS. 
Parágrafo único - Se a testemunha for &àrviélor público. a expedição do mandato será 

imediatamente comunicada ao Chefe els re.part~o Mél8 sn,rva. com 3 indicação do dia é hora 
~arcada para inquirição. 

Art . 130. O depoimento será prestado on:ilmente a red.uzido a temio, nao seMo Ucito à 
t stemunha lrazé-lo por escrito. 

§. 1º. As testémunhas, serão Inquiridas sepBradalTl(lnte. 
§ . 2•, N• hipóle,se de depo,mentos contraditórios OLI que se infirmem, prooedet-<S&-á à 

acareaç!lo entra os depoenl!IS. 
Art. 131 . Concluída a inquiriçllio dss le$1em1.1n.has, a c:omiss!lo promoverá o 

ln errogatório do acusado, observados os ~oce<llmemM pr~ los nos a rts. 129 e 130. 
§ 1•. No caso de mais de um acusa<lo. ca<IB 1,1m del&s, S&râ ouvido separadamente, e 

s mpre que diviirglrem em suas declart1çõe$ $Obre talos ou clrcunsiáncias, serâ promovida a 
adareação enl rê eles. i § 2•. O procurador do 1100s8<10 poderii assisti< o int..,rrogatórlo. bem como á inq1.Jiriçào, 
d test&munhas, sendo-lhe vedado interferir rias perguntas, e r~poSlas, fa<:Ult8ndo-lhe, 
p ém, r;,inquiri,las. por lnt.ermédio do presidente ele comissillo. 

1 Art. 132'. Quando houver <lúvida sobre a sanidade mental do, acusado., a corr_iiss:lo 
pr porá à autori<lade eompetente que ele seJa submetido a exame ou 1unta m~él,ca oficial, da 
q I participe pe1o menos um médico psiquiatra. 

Parágrafo único - O i11oidente <le sar>ida<le mental serã prooes5:ado em auto ap,arta<lo e 
apenso ao processo principal. após a e)(pediçã<> do aludo pericial. 

N. . 133. Tipófi~ada a intraçlo disciplinar será formulada • indiciação do servidor, com 11 
es · Icaçao dos fatos a e'le iml)U(ados e das re-spectivas provas. 

) § 1•. O indiciado serà cil.ado por mandato expedido pelo presidente da comissão para 
ap esentar defesa esatta no prazo de 1 O (dez) dias, assegurando-lhe vi,;la do processo na 
r&A,irtiçllo. 

§ 2•. Haven!Jo dois ou mais indiciados. o prazo será comum e de 20 (vinle) dias. 
§ 3º. O prazo de defesa podera ser prorrogado p&lo dobro, para d,lfgêncras <epuladas 

ind pensáveis. 
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(Continua na próxima página)
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MUNICIPAL DE SÃO FV<IMUNOO NONATO 
A PREFEITA 

CNPJ. 06.772.BS9I0001-0l 

§ -4"". No cc1~0 de recLn,a do Indiciado em apor o -cierde n3 cópia csa citaçAo. o prazo para 
l!ÍMã coot11r-se-á da dala d eclarada, em termo prõ,:itio. pelo membro da comiss.ão q ue fez a raçao, com a ~,;inatura de 2 (duas) lesl8munha*, 

Att. 1 $4 O Indiciado que mudar de rosid6ncia fica obrigaclo a comunicar é oomis.são o 
lugar onde p,oderá ser enoonlrado. 
l Art. 135. Achando-se o indiciado em rugar incerto e não aabklo. será c itado por editãl. 
~ublPCado no Olário Oficia., dos Municipios e afixado nas. ,e-c.1es da Pr-efeilura e da Cimara 
Munlcipol para apr,esentar delesa , 
1 Parégrafo ünico - N a, hlpôte$8 deste artigo. o praz() i»,.. ~fes,a 9e<à de 15 (quinzé) 
ia& a i:,artlr da. última publicação do edital. 

Art. 136. Cons'iderar e--á revel o indiciado q ue. mgulamente citado, não apresentar 
resa no prazo lc5i1BI. 

§ 1•. A révara Hrll claelafada, por termo. nos aulos do l'Jf'OOé5AO e d 1101verá o ~o 
RQr;, a, deffi'~-

1 § 2•, 'Para defender o indiciado nevei. a autorldaocle ln111auradora do prooé,;:sO <lesign31'á 
u~ set\ridor como defeni,;or darNo, ocupante d e cargo de n ível igual ou superior ao do 
iqdiciado. 
1 Art. 137. Apreciada a defesa. a comi,.são elaboram rela!óno minucioso, onde retumira 

as peças principais do:s autos e menciona.rã es provas em Ql,Je se· baseou para formar a, 5u3' +'icção. 
§ 1º . O relatório Mrâ semp, re oondusivo q uanto a; inocên-c:t3 ou ;à re!;l,poneuibílidada do 

rvl<lõr. 
§ 2". Recont>eclda a ,espansabiüdade do s rvklor, a comissão indicarâ o <1ispas,tl110 

1eg:;1I ou iregulamm"rtaif transgredido, bem como as circunstênol~-,; tagravanle'5 o u atenuantes~ 
Art. 138. o processo disc:iplinar. oom o rélatõrio da oomi1is.lio. sera remetido $ 

ª" orldade que determinou a sua lns uração. para julgam · nto. 

1
, SEÇÃO li Do Julgam•11to 

Art. 139. f'lº pr~ de 30 (lli~a) dias, 00n1ado11 do recebimer'lto do prooe,,so. a 
autori<Jli!de julgadota, proferirá a sua dec,s.ão. 

§ 1 ª Se a penalidade ser p l~da ex:cadler a alk;ada da autoridade inslaurador1'.l do 
sso. e,,te sera, encaminhado à autoridade competente. ql.lõ decidirá em igual prazo. 

§ ':/:' . Havendo mais de um incJiciado diversidade de sanções, o Julgamento caberà à 
a orid;,ide competente para a tmposiçaio da pena mal.s grave. 

§ 3". Se a penalidade prevista for ,- deml!J"ªº ou a ca,;s.ação de dispanlbilidade. o 
julgamento e@berà a autoridades de quo trata o '"ciso I do n . 1141. 

An. 140. o julg,amento acataré o «! latõroo dil> comi!l.são, salvo quando contrario à 
pr vas dM autos 

Parâgrafo (mioo. Qual'ldo- o relatório d.a comissão contrari:s r õil:S provas dos aulos. a 
a oridade Julgadoro poder~ , mQliv,!ldamenle, agravar a penalidade proposta, abrandá-la 011 

i nta, o &MVidor de responsabilioade. 
Art. 141. Verificada a exlst6nc D de v[c,!o insant\vel, 11 autoridade julgadora declararà e 

nu 'd9de tot;a1 ou parc.al cro p roces,so e ordenará a constituição de outra comissão, para 
ln aurayão de nolf() p<ooesso. 

1 § 1•. O julgamento fora do prazo legal não impfica nufidade do processo. 
§ 2•. A autOliclade Julgadora que der causa à prescrição d,e que trata o Sér.li 

re onsabÕllz,;,da n,o fomia da fel, 
Art. 14 2. El<1[n1a a puntbllldade pel;, pre.scrição, a autoridade julgadora determinara a 

reg,stro do fato nos assentarnenlos individuais do servidor. 
Art. 143. Quando a imraçllo eswer ,çapitul11da como crime. o proce$$O (ll$olpl1nar será 

re eti<lo ao Ministério Pl)bli<» :[)(lrEI Inet$1.lrE1çêo d.;, (lçlil) penal, ficando tra~lado na repartição. 

1 Art. 144 , o servidor Que ,esponder a processo discil)llnar só poderá ser exoneraclo a 

i ido apó:s a conciu=s;ão do ~M> e o cum primento da pc,t1i1lidi=idC', aca-so .apliC-ild.ia . 
P arâgralo único - Ocorrida à exoneração de que traia o parágrafo ünico, inciso I do '11. 

1 . o a·fo ser.é convertido em den11saão, :se for o caso. 
A rt. 145 , Serl!o a!l-~urados tronSPO<te e d~ri..-
1 • ao servi<lo, convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição. 

n.a cond ição de tes•emunha. denunciado ao indiciado; 
J li - aos memtw-os da comissão e ao secretário, qu ando obrigad os a se deslocarem 
~a sede dos l<abalhos para a realização de mlss&o ess ncl•I ao escla rec:imento dos fetos .. 

1 
SEÇÃO Ili "ª R•vlalo do ProeeHO 

AA. 146. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de 
dflcio. quando ,se aduzirem fa·to:s novos ou cirCUl'Stãncia& su~tíveis. de just ificar a iriocência tpun1do ou a lnadeQuaçOio da penall<1ade ap!lcada , 

§ 1 ... . Em caso de farecimento. a usência ou desaparecimento. do s.ervidot. qualique, r 
soa da fam'ilia poderá requerer a reyijslio do processo. 

§ 2•. No caso dé irlCápacidade menlél do HNidor, a r&visao serj reQuerie111 pe\!o 
respectillo curador. 

1 Art. 147. No proceASo revisiona i, o õnus, da pro11a cabe ao requerente. 
1 Art 148. A " lmplea alegaçao <1a penalidade não con$1llui lunelamento i:,ara a revisão, 

ql,e re,:i ue.- elementos novos, al...aa n3o apreoladO~ no proces1K> originário. 
1 Art. 149. O roquarir'l'\énto de f'&Vit;à() <lo processo será dirigído ao Prefeito ou ;io 

Presidenle da camara Municipal Que, se autorizar a ,evlsão, encamir,haré o pedido 110 dirig,rnte 
do órgão o u entidade onde :so origir:,ou o proce:Sso d i:s.ciplinar_ 

§ 1 •. Oaferida a petição, a autoridade oompetente pnwldanclará a conslftuiç.11.o de
issão. 

§ 2'°. A revisão correrá em apenso ao procc:s.so Oôgjf\ârio. 
§ 3º, Apllcam•se aos 1rabalho• da comissão revisora. no que couber. as norm e, 

pcbc,,d'imen1os prevístM na Seção I e li deste Capítulo. do processo disciplinar. 
§ 4•_ Oju'9amento caberá à autoridada que COMta no Inciso Ido an. 114. 
Art. 150. Julg eia proce<lenle a revisão, será declarada ~m efeito a penallda:Je, 

a licada , rest11belecer.:lo-s,e l.o<los M direitos do servidor, e•celo em rela,çflo â de'Slituição <11!1 
cargo em com ssão. que ,;e,-ã convert ida em exoneração. 

Paragrafo único - Da revisão do p,ocesso nã,;, poderé res 1.1l1ar agravamento da 
'PBJlalidade. 

1 TITULO VI CA'PITULO ÚNICO Da Conúatação Temporário de Excepcional lni..-..-
( 'Pllbllco 
1 Art. 151. Para atender a nec.•,hidade 1empo.-,lria de e><'.cepclonal Interesse pub~co. 

poderão ser efetuadas conlrelações de pessoal por tempo determinado, mediante regime 
esreial de direito administrativo, 

Alt. 1 .fi.2 . Conrskle, am,.se corno de l"leé.eSSidãde temporária de intsres:se p llbli co as 
co tratações que visem a: 

1 - combater surtoi,. opidêmlcos; 
li - lazer recenseamento: 
Ili - atencler a snuações de calamidade püblica: 
IV - "ubstilulr professor ou admlbr professor temporario: 
V permitir a execu~o <Je serviço por proliSsional de notória 

""pecializaçtlo;; 
VI - atender. temporariamente, a $er'Viço de limpeza urbana, dlante de pengc 

de ameaça à saucte pública; 

VI 1 - atender tempararl mente. a frentes de servi90s, em vlrtude de see;, 0(J 
lnundaçào ocorrida no Municlplo: 

VI 11 - atender " outras sit.uações dot urgência que vierem ;, ser definidas rn 
tel. 
§ 1°. A:& contratações de que treh, este artigo terão dotação Mpecifica e obecleoer o 

,. ~"in1es pr,;,zos: 
1 - n.(1$ hip6teses dos lncioos 1. Ili, IV e VII, 6 (seis) meses; 
li - na& , IPóteses dos inci"°s li e VI, 12 (doze) meses; 
Ili - n~ ' I1)6teses dos irocioos IV e V , até 46 (qua .... nta e oito) meses. 
§ 2°. Os prazM de que trets o palágrafo anlerior são prorrogaveis, 

1 § 3º. O recrutamenlo será feito mediante processo s@lelivo $irnplilic;,do, su· lto à amp 
dlWlgação em jornal c:18 grande circulação. exceto n~ hip6~e$ dos incisos Il i e VII. 

Art. 153. t veelado o desvio de função do pessoa oonl.r$t(lda na forma deste tllUlo, bem 
mo sua recontratação, sob pena da nu1íd&de do co.ntrato III responsabil idade ;,dminis,tratlva e, 

,c il da autoridade contratante. 
Art. 154. Nas contrataç6as por tempo determinado, serão obseNados. os. pac:1:tõe$ de, 

nclmento dos planos de carreira <lo órgão ou entidade contratante , e:xoelo na nlpót8U do 
i ·so V do art. 152, quando serão observados os valores do mercado de trabalho. 

TITULO VII Da Seguridade do Seévldor Público Munic,lpal CAPITULO ÚNICO 
M . 155. O servidor tor.!i suas licenças previdenciária.se será aposentado nM termos d.i 

legi,laçíio do Regime Geral de Previdência Social. 4 TITULO VIII CAPITULO ÚNICO 0,.9 Olsposlç&N G.rals e Tran&lt6ria 
Att. 156. O s pra:z:os previstos nesta lei serlio conta<los. em <lias corrido,;, excluindo-, se o, 

do começ,o a Incluindo-se o do vencimento. ficando prntrogado, para o prime iro dii:, útil 
u inte. o pra:z:o vencido em di,a em que não haja e~pediente. 

Att. 157. Ao ,;ervlclor p(!blico clvll é assegurado, M termos. <la Conslitui~ Federal, o, 
<l i 110 ~ livre associa,:ão sindical. 

Att . 151!. Os ca,sos omissos serão disciplinados. em normas. complemen\Elre&. aprovadi:,e. 
,p r ato do Prefe ito Muroicipal, ulílizando-se subsldla riamenle, conforme o 0$80. e L.e; Federau 
ª11211990. 

AA. 159. Esta lél enlra em 11i9or na data de sua publicação. revogadas as d•&POSlooe&
e contrério. com efellos financeiro,; e p,;,rtir do primeiro dia. do mês subsequente. 

O 1binele da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato, Estado do 'Plaul, aos da~es&eill <!la$ 
do ~s de novembro ae 2018. 

é' Q' ~ , .. ;_\,,._ -U.. <2.r., !-'<> ~- l -
CARMELITA DE CASTRO SILVA '"'""-

Prefeita Municipal 

ancionada, numerada e reg lstl.tk'U,i ,em livtO ptóprio a presenle lei m unicipal, n81 Pt'efeitura Municipal, 
o• 16 (óezessels) do ""1s ele novembro de 2018. e put11lcae1a po, an:.r&ç.:10 e rru!IÍl>!I de oomunicaçllo 

legal (O.O . M), no,; termos da Orgat,ica MunlQpal e Rl>SOluQÕeS do TCE/PI, 

N.8rm~J:c:Íitt8 
Secrmria de Admi.~ D FlllAlíQill 

-ESTA:DO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

PRJ.MEJRO TBRMO ADITIVO AO CONTRA TO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS PARA O 
MUNJCÍPJO DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI, QUE 

N TRE SI FlRMAM O MUNICÍPIO D E SÃO 
RAIMUNDO NONA TO-PI, B A EMPRESA V ALTERES 
VELOSO DOS SANTOS-ME, CNPJ:26. J.89.402/0001- l J. 
NA FORMA ABAIXO. 

CONTRAT TE: O M UNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO, pessoa j urldiOlll 
de direito p,lblico intem.o, sob o CN"PJ N" 06.772 .859/0001-03, estabelecida, n, Rodovia, 
Prc,idcntc J~ino Kubltschck de Olivcíra. na BR 020, n• 100, Bairro Prima.vera., CEP 
n• 64.770-000, ne- ai<) tepre~ent<>da por CARMELITA DE CASTRO SILVA, Prefo,if,a. 
Municipal, CPF n• 34 2.329.073-00, residente e domicili.ada na R.ua B•u1"4ito Lopes, SIN. 
Bairro Cipó, Silo Rlíim\mdo Nonato•Pl. 

CON TRATADO: VALTERES VELOSO OOS SANTOS inscrito no 
CNPJ:26.3 89.402/000!-l3, l ocaliza.da, no endereço: Praça Padre r-·rancisco F rcirias, N" 

1469, = , Buirro Aldeia, SIio Raimundo Nonato. PI, represen.ti\dn neste ato S.r. Vnl.tere., 
Veloso dos Santos, portad.or do CPF: 727.904.583-91 , n:sidcntc. e domicili11i;lo II Rua. 
O•m~ unes. nº l0:S. Bairro Bnixilo da Guiomar, CEP:64.770.000, Si!.O Raimundo 
No.nato-PI. 

C ÁUSULA PRlMElRA - 00 OBJETO 
O presente Tcnno Aditivo tem por objeto a prorrogação da v igi!ncia do Contn,IO n• 
01 1/2017, pi:ocesso INEXIBILIDADE D E L!CJTAÇÃONº Ol 1/2017. 

CLÁUSULA SEOUNOA - DA FUNDAME TAÇÃO LEGAL 
F·undwncnta-sc a prorrogaç.llo do pra%0 no nrti&o 57, inciso li da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCECRA - OA J"RORROOAÇÃO 00 PRAZO 
Por este Primeiro Termo Aditivo ao contrato nº O 11/20 17, será prorrogado por mais 12 
.meses (doze. meses),. a partir de sua ~inn1ura. 

CLAUSULA QUARTA - DA R UBRICA ORÇAMENTÁRJA: 
l_nforn uuoos que 11:s d,c:s:pesas serão eferua.das com ;rec.w-:sos provenientes do orçamento 
gcrnl do munic.lpio de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, para "xorclc io de 2018, no 
elc-meoto de despé$05 339039-ou tros """"'90• de te-.r<:e.lrú p,:S$óájurldicu. 


